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V - DO(A) CANDIDATO(A) PORTADOR(A) DE DEFICI-
ÊNCIA

1. O(a) candidato(a) portador(a) de deficiência deve de-
clarar, quando da inscrição, ser portador(a) de deficiência, 
bem como especificar na própria ficha, e submeter-se, quando 
convocado(a), à perícia médica a ser realizada por profissional 
de saúde do HSPM, cujo laudo avaliará a qualificação do(a) 
candidato(a) como deficiente ou não, se o grau de deficiência 
o(a) capacita ou não, para o exercício do emprego.

1.1 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal 
3.298/99 e Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica será realizada por junta médica, co-
ordenada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e 
Segurança do Trabalhador (Gesst/Sesmt) do HSPM.

VI. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM NEGROS, 
NEGRAS OU AFRODESCENDENTES

1. Os candidatos que se declararem negros, negras ou 
afrodescendentes concorrerão a 20% (vinte por cento) das 
vagas ofertadas, neste Processo Seletivo, nos termos da Lei nº 
15.939, de 23 de dezembro de 2013 e Decreto nº 54.949, de 21 
de março de 2014.

2. Para concorrer às vagas referidas no item VI. deste Edital, 
o candidato deverá, no momento de sua inscrição:

2.1. indicar em sua ficha de inscrição, essa condição;
VII - DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

cabe recurso, o qual deve ser dirigido ao(à) Superintendente do 
HSPM, e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Car-
gos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, 
aos cuidados do(a) Presidente da Comissão de Concursos, no 
horário das 8h as 16h.

2. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor recur-
so, no prazo de 1 (um) dia útil.

3. Decorrido o prazo recursal ou após o despacho relativo 
a(os) recurso(s) eventualmente interposto(s), será homologado 
o Processo Seletivo.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SÃO PAULO URBANISMO – SP-URBANISMO - 
CONCURSO PÚBLICO 001/2014

CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL
A São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a convocação para exame mé-
dico admissional específico para comprovação de deficiência(s) 
declarada(s), bem como para avaliação da compatibilidade 
entre a(s) a(s) deficiência(s) e as atividades a serem desem-
penhadas, conforme Edital de Abertura de Inscrições, item 2. 
do Capítulo V (Da Participação de Candidato com Deficiência), 
do candidato abaixo, que deverá apresentar-se ao Núcleo de 
Recursos Humanos, na sede da São Paulo Urbanismo – SP-
Urbanismo, à Rua São Bento, 405 – 15º andar – sala 151-A - 
Centro – São Paulo – SP, no dia 18/04/2016, às 09h00:
Código/ Cargo Nome do Aprovado Classificação 
Nº Inscrição
011 – Analista de Desenvolvimento FABRIZIO LUCAS ROSATI 1º (cota pessoas com deficiência) 
01.01540-0

O exame médico será realizado no mesmo dia, 18/04/2016, 
às 10h00, na Rua Antonio de Godoy, 88 – 3º andar, Santa Efigê-
nia, São Paulo – SP.

Conforme item 2.3 do Capítulo V (Da Participação de 
Candidato com Deficiência) do mesmo Edital, será excluído do 
Concurso o candidato que não comparecer ao exame médico 
no local, na data e horário previstos ou aquele cuja deficiência 
for considerada incompatível com as atribuições do cargo.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CON-
TRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO

Edital nº 001/2016
A São Paulo Turismo S.A. torna pública a abertura de 

processo seletivo para interessados em participar da Seleção 
Pública Simplificada para atuar como OPERADOR DE CAIXA,nos 
termos do Art. 443 da CLT, § 2º, alínea “a” da Consolidação das 
Leis Trabalhistas, em conjunto com o Art. 14, da Lei 10.793/89, 
em decorrência de eventos de médio e grande porte no período.

1. INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.1. A seleção pública simplificada destina-se ao preenchi-

mento de vagas temporárias, para o cargo abaixo:
Cargo: Operador de Caixa
Carga horária: 7 (sete) horas diárias
Carga horária semanal máxima: 42 (quarenta e duas) 

horas.
Remuneração (competência maio/2016): R$ 69,03 (sessen-

ta e nove reais, três centavos) por dia.
Escolaridade: Ensino Fundamental Completo
Período: 03/05/2016 a 04/11/2016– 15 vagas mais cadastro 

reserva
Disponibilidade de trabalho fora do horário comercial, 

inclusive finais de semana e feriados. Provável uso de escala 
de trabalho.

Conhecimentos Necessários
-Rotinas administrativas e operacionais da área de atuação
-Legislação e normas técnicas da área de atuação
-Aplicativos e sistemas informatizados da área de atuação
Descrição do Cargo
-Conferir os equipamentos e materiais utilizados nos Cai-

xas.
-Emitir os bilhetes de estacionamento.
-Receber os numerários referentes a venda de bilhetes de 

estacionamento.
-Elaborar o fechamento parcial do Caixa.
-Efetuar o fechamento do Caixa em conjunto com o Su-

pervisor.
-Utilizar Equipamentos de Proteção Individual - EPI, no 

exercício de suas funções.
-Manter máquinas e equipamentos em condições de uso.
-Exercer outras atividades correlatas.
1.2. O período de trabalho será o acima especificado para 

cada cargo, com possibilidade de ser prorrogado uma única vez, 
observando o limite total de 12 (doze) meses de contratação.

1.3. Os selecionados serão convocados conforme necessi-
dade e critérios da empresa, exclusivamente para a continuida-
de dos serviços nas datas de realização de eventosno período 
acima especificado.

1.3.1. O critério de distribuição de trabalho respeitará a 
ordem de classificação dos candidatos e a proporção de vagas 
destinadas à ampla concorrência, pessoas com deficiência e 
negros(as) ou afrodescendentes.

1.3.2. A programação com as datas e horários serão defi-
nidos mensalmente, por meio da programação de eventos, que 
será previamente informada aos contratados; tal programação 
pode sofrer alterações de acordo com a agenda de eventos.

1.3.3. É proibida a substituição de empregado faltoso por 
outro não previamente escalado, bem como utilização do em-
pregado para cobrir férias ou afastamentos de qualquer espécie 
do pessoal permanente da São Paulo Turismo.

b) Comprovante de conclusão de Residência Médica com-
pleta em Clínica Médica.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 

telefone);
3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de conclusão de Residência Médica 

completa em Clínica Médica.
3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 

ou Averbação Judicial;
3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, 

dispensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera 
Federal, Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os 
seguintes dados: local, nome completo (sem abreviaturas), en-
dereço e telefone da unidade de trabalho; função exercida pelo 
servidor e categoria profissional; data de inicio de exercício do 
cargo; carga horária semanal bem como a distribuição da jorna-
da de trabalho: data, carimbo legível e assinatura da chefia com 
a respectiva identificação: nome e cargo que ocupa; provimento 
do cargo – deverá constar o provimento solicitado para o exer-
cício do cargo. (Somente se possuir outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente 
no território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) 
apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto perma-
nente;

b) Documentos de escolaridade convalidados pela autori-
dade educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 
42.803, de 2003.

3.16. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer do-
cumento comprobatório de classificação no processo seletivo, 
valendo para esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu 
endereço junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a 
contratação e que se recusar ao preenchimento de vaga, será 
excluído(a) do cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

6. Por ocasião da contratação, o(a) candidato(a) será sub-
metido a exame médico e, quando houver necessidade, a 
exames laboratoriais, para avaliação da compatibilidade de sua 
saúde física e mental com o exercício da função para a qual 
concorreu.

7. Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) 
que não gozar de saúde física e mental compatível com o 
exercício da função.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar 
do término do contrato, nos termos do § 2º do artigo 3º, da Lei 
10.793/89 e alterações subsequentes.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu 
endereço junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a 
contratação e que se recusar ao preenchimento de vaga, será 
excluído(a) do cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

6. Por ocasião da contratação, o(a) candidato(a) será sub-
metido a exame médico e, quando houver necessidade, a 
exames laboratoriais, para avaliação da compatibilidade de sua 
saúde física e mental com o exercício da função para a qual 
concorreu.

7. Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) 
que não gozar de saúde física e mental compatível com o 
exercício da função.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar 
do término do contrato, nos termos do § 2º do artigo 3º, da Lei 
10.793/89 e alterações subsequentes.

V - DO(A) CANDIDATO(A) PORTADOR(A) DE DEFICI-
ÊNCIA

1. O(a) candidato(a) portador(a) de deficiência deve de-
clarar, quando da inscrição, ser portador(a) de deficiência, 
bem como especificar na própria ficha, e submeter-se, quando 
convocado(a), à perícia médica a ser realizada por profissional 
de saúde do HSPM, cujo laudo avaliará a qualificação do(a) 
candidato(a) como deficiente ou não, se o grau de deficiência 
o(a) capacita ou não, para o exercício do emprego.

1.1 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal 
3.298/99 e Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica será realizada por junta médica, coorde-
nada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e Seguran-
ça do Trabalhador (Gesst/Sesmt) do HSPM.

VI. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM NEGROS, 
NEGRAS OU AFRODESCENDENTES

1. Os candidatos que se declararem negros, negras ou 
afrodescendentes concorrerão a 20% (vinte por cento) das 
vagas ofertadas, neste Processo Seletivo, nos termos da Lei nº 
15.939, de 23 de dezembro de 2013 e Decreto nº 54.949, de 21 
de março de 2014.

2. Para concorrer às vagas referidas no item VI. deste Edital, 
o candidato deverá, no momento de sua inscrição:

2.1. indicar em sua ficha de inscrição, essa condição;
VII - DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

cabe recurso, o qual deve ser dirigido ao(à) Superintendente do 
HSPM, e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Car-
gos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, 
aos cuidados do(a) Presidente da Comissão de Concursos, no 
horário das 8h as 16h.

2. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor recur-
so, no prazo de 1 (um) dia útil.

3. Decorrido o prazo recursal ou após o despacho relativo 
a(os) recurso(s) eventualmente interposto(s), será homologado 
o Processo Seletivo.

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Clínico Geral para o Ambulatório Descen-
tralizado do Tucuruvi.

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I 
e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada pelo 
Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tempo-
rário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional de 
Analista de Saúde – Médico, na especialidade de Clínico Geral 
para o Ambulatório Descentralizado do Tucuruvi;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habi-
litados no concurso público para provimento das vagas na 
categoria profissional de Analista de Saúde - Médico na espe-
cialidade de Clínico Geral para o Ambulatório Descentralizado 
do Tucuruvi, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Clínico Geral para o Ambulatório Descentralizado do Tucuruvi, 
conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 15, 18, 19 e 20 de abril de 2016
b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 1 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Médico 
e à Jornada de Trabalho de 20 (vinte) horas semanais (J-20), a 
critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-20: R$ 5.499,09.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data 
do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Medi-

cina de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de conclusão de Residência Médica com-

pleta em Clínica Médica;
9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-

ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;

na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de Residência Médica em Clínica Médica 

ou em Área Clínica, ou comprovante que está cursando o último 
semestre de Residência Médica em Clínica Médica.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia no momento da inscrição.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 

telefone);
3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de Residência Médica em Clínica Mé-

dica ou em Área Clínica, ou comprovante que está cursando o 
último semestre de Residência Médica em Clínica Médica.

3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 
ou Averbação Judicial;

3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, 
dispensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera 
Federal, Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os 
seguintes dados: local, nome completo (sem abreviaturas), en-
dereço e telefone da unidade de trabalho; função exercida pelo 
servidor e categoria profissional; data de inicio de exercício do 
cargo; carga horária semanal bem como a distribuição da jorna-
da de trabalho: data, carimbo legível e assinatura da chefia com 
a respectiva identificação: nome e cargo que ocupa; provimento 
do cargo – deverá constar o provimento solicitado para o exer-
cício do cargo. (Somente se possuir outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente 
no território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) 
apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto perma-
nente;

b) Documentos de escolaridade convalidados pela autori-
dade educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 
42.803, de 2003.

3.16. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer do-
cumento comprobatório de classificação no processo seletivo, 
valendo para esse fim, a publicação da homologação.

Clecio
Realce
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 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição
00027035 Desp. c/ aquisição de Auxilio Refeição - RGPS -Fevereiro/2016 - - 2.792,58
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux. Refeição
00027039 Desp. c/ aquisição de Auxilio Refeição - RPPS – Fevereiro/2016 - - 8.331,96
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição
00027044 Desp. c/ aquisição de Aux Transporte - RGPS –Fevereiro/2016  - 990,93
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux. Transporte
00027067 Desp. c/ aquisição de Aux Transporte RPPS – Fevereiro/2016 - - 3.593,13
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Transporte
 TOTAL   24.758,74

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR PREÇO/TOTAL

Compras/Serviços
00000000 SEM MOVIMENTO - - 0,00
 TOTAL 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇOES GO-
VERNAMENTAIS

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS EFETUADOS EM 
MARÇO/2016

ART.116 DA L.O M.S.P. E ART.16 DA LEI NR.8.666/93
U. O. – 40.10 – SMRG – Gabinete do Secretário

N.E OBJETO/FORNECEDOR QUANT/ PREÇO/ PREÇO/
  UNID. UNIT TOTAL
00036784 Planejamento, produção, execução e fiscalização de 
 eventos com fornecimento de infraestrutura. - 
 Contrato nº 001/2015-SMRG - - 3.461.021,93.
 São Paulo Turismo S/A
00042529 Desp. c/ aquisição. de Vale Alimentação - RGPS - março/2016 -  2.627,46
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição.
00042532 Desp. c/ aquisição. de Vale Alimentação - RPPS - março/2016 -  6.130,74
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição
00042535 Desp. c/ aquisição de Auxilio Refeição - RGPS - março/2016 -  2.853,62
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux. Refeição
00042536 Desp. c/ aquisição de Auxilio Refeição - RPPS –março/2016 -  9.646,48
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição
00042545 Desp. c/ aquisição de Aux Transporte - RGPS – março/2016 -  1.309,20
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux. Transporte
00042549 Desp. c/ aquisição de Aux Transporte RPPS – março/2016  - 1.948,01
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Transporte
 TOTAL   3.485.537,44

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR PREÇO/TOTAL
Compras/Serviços
00000000 SEM MOVIMENTO - - 0,00
 TOTAL 0,00

 DESENVOLVIMENTO,TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria do Desenvolvimento, Trabalho e Empreen-

dedorismo.
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-

cional de São Paulo
Ata da 1ª Reunião Ordinária de 2016 do Pleno da VI Gestão 

do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMUSAN-SP. Aos vinte e um (21) dias do mês de janeiro de 
2016, no Mercado Gourmet, espaço interno ao Mercado 
Municipal Paulistano, na Rua da Cantareira, 306, Centro, São 
Paulo – SP, realizou-se a 1ª Reunião Ordinária de 2016 do Pleno 
da VI Gestão do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMUSAN-SP. PAUTA: 1.Abertura e expediente; 
2.Comunicações da Presidente; 3.Informes da Secretaria 
Executiva; 4.Comissões Permanentes; 5.Aprovação da exposição 
de motivos (Alimentação Escolar e Agricultura Urbana); 6.
Preparação da Extraordinária de 28 de Janeiro de 2016 (Política e 
Plano de Segurança Alimentar e Nutricional); 7.Informes dos 
conselheiros e encerramento. Estiveram presentes, conforme 
assinatura em lista: Christiane Gasparine Araujo Costa – Instituto 
Polis; Leandro Cuerbas – Coordenadoria de Segurança Alimentar; 
Luis Henrique Marinho - SDTE; Vera Helena Lessa Vilela – SMS; 
Agnes Hanashiro – SME; José Luiz de Lima e José Cano Herédia 
Neto – SMDHC; Solange Cavalcante da Silva e Suely Feldman 
Bassi – SVMA; Natalício T. de Albuquerque – Associação 
Beneficente Cristo Sapobemba; Maria do Socorro – Associação 
Beneficente Esporte Cultura e Lazer Nosso Sonho; Kiyosumi 
Misawa – Associação Integração Campo Cidade; Ivan Souza 
Moraes – Movimento Pela Cidadania e Solidariedade do Estado 
de São Paulo; Nadir Silva Moraes – Rede Local de SANS do 
Butantã; Bruno Angelo Nepomuceno – Instituto Portal da 
Cidadania; Milton Perez – ABPA; Camila Mendes Kneip – Banco 
de Alimentos Associação Civil; Sérgio dos Santos Bocalini – 
APRAG; Maria Helena Flaviano – ACOFRAPI; André Ruoppolo 
Biozoti – Instituto 5 Elementos; Ana Flávia Borges Badue – 
Instituto Kairós Ética e Atuação Responsável; Bettina Gerken 
Brasil – Universidade Paulista UNIP; Dalva Maria de Oliveira – 
Movimento pelo Direito a Moradia; Márcia C. Cristina P. S. 
Thomazinho – Fundação ABRINQ; Tereza Anunciata C. Dos Santos 
– Pastoral da Criança; Adalgisa Oliveira da Silva – Associação 
Nova Eperança São Francisco; Maria do Céu M. de Oliveira – 
Associação Beneficente Mabel; Vânia Luzia Cabreira – Conselho 
Regional de Nutricionistas 3º Região; Elcio Pires – Sindicato dos 
Técnicos de Segurança do Trabalho do Estado de São Paulo; 
Milcira Teixeira Filho – Sindicato dos Nutricionistas do Estado de 
São Paulo; Avani Florentino de Oliveira – Movimento Social 
Indígena. Justificaram ausência: Luciana SESC e Fabiana Sanches 
de Oliveira. Dando início à reunião, Leandro falou sobre a 
necessidade de aprovação da ata e foi consenso que esta seja 
aprovada pelo envio de e-mail de todos os Conselheiros. A 
presidenta do COMUSAN-SP, Christiane falou sobre a necessidade 
de agilidade nos trabalhos que é preciso que a Secretaria da 
Cultura participe das reuniões do COMUSAN e CAISAN. Reforçou 
que a CAISAN agilize o trabalho para que se tenha até o meio do 
ano um Plano aprovado, por conta de ser um ano eleitoral. 
Afirmou que nesse dia de trabalho há duas recomendações a 
serem aprovadas hoje ( DAE e PROAURP). Também é preciso 
pensar o Plano, este não pode ser a junção de tudo o que já 
existe, pois a intersetorialidade fica perdida. Esclareceu que o que 
tem que ser feito é estabelecer identificar os pontos de conexão 
entre as várias áreas ou setores. Citou como exemplo, a questão 
da inserção das Plantas Medicinais nos equipamentos de Saúde, 
que pode ser feita articulação com a SDTE para a questão da 
produção das mesmas, a Secretaria do Verde e Meio Ambiente 
pode ficar com a Assistência Técnica e a Saúde com a 
conscientização, formações sobre os benefícios das mesmas e 
distribuição das plantas. Ressaltou a importância de contar com o 
CONSEA Nacional e o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS) como suporte e Informou que está 
agilizando contato para participação de representantes dos 
mesmos na próxima Plenária, em Fevereiro. Nadir disse que 
fevereiro ficaria fora do prazo. Solange sugeriu destinar um 
tempo na reunião da Executiva para pensar a conversa com ela, 
que é preciso planejar e otimizar o tempo. Leandro expôs a 
possibilidade do dia 29/01, quando a SDTE receberá 
representantes do MDS para discutir algumas parecerias e 
possibilidade de trabalho conjunto e, confirmada essa vinda, 
pode articular uma reunião para discutir o Plano, na qual 
representantes do COMUSAN-SP participem. Nadir reforçou a 
necessidade de se levantar as metas e ações de cada Comissão. 
Leandro lembra que é necessário direcionar o que as Comissões 
Permanentes produziram em subsídio ao Plano. Bettina expressa 

g) Não ter sido empregado efetivo da São Paulo Turismo 
nos últimos 6 (seis) meses e atender o que dispõe a Lei Muni-
cipal 10.793/89 no parágrafo 2º do artigo 3º, sendo vedada a 
contratação da mesma pessoa, ainda que para funções diferen-
tes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar do término do contrato 
por prazo determinado.

h) Possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social, com 
baixa do último emprego;

i) Não ser servidor da Administração Direta ou Indireta, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como empregados ou servidores de suas subsidiárias e contro-
ladas nos termos do art.37, inciso XVI da Constituição Federal.

8.2. Observada a ordem de classificação, os candidatos, 
serão convocados para exame médico, em número necessário 
ao preenchimento de vagas.

8.3. Será informado ao empregado temporário os dias e 
horários de trabalho.

8.4. Se o candidato for classificado em mais de uma lista, 
deverá ser obedecida a seguinte ordem:

I – nomeação pelas vagas destinadas à ampla concorrên-
cia, ficando o candidato automaticamente excluído das demais 
listas de classificação;

II – nomeação pelas vagas reservadas às pessoas com de-
ficiência, nos termos da Lei nº 13.398, de 31 de julho de 2002, 
ficando o candidato automaticamente excluído das demais 
listas de classificação;

III – nomeação pelas vagas reservadas a candidatos negros, 
negras ou afrodescendentes, ficando o candidato automatica-
mente excluído das demais listas de classificação.

8.5. No lugar do candidato excluído na forma do item 8.4, 
será admitido o candidato subsequente da respectiva lista, 
respeitada a ordem de classificação.

8.6. O candidato deverá gozar de boa saúde, atestada pelo 
exame médico realizado pela São Paulo Turismo S.A. O Candi-
dato inabilitado no exame médico, não será contratado e será 
automaticamente excluído da lista final de classificados.

8.7. Os candidatos classificados no exame médico, em 
número necessário ao preenchimento das vagas, deverão apre-
sentar a documentação exigida neste Edital.

9. DOCUMENTOS
9.1. Por ocasião da contratação, o candidato deverá apre-

sentar a seguinte documentação:
- Carteira de Trabalho – CTPS (inclusive anteriores), já com 

baixa do último emprego e cópia das páginas da foto e dos 
dados pessoais;

- 1 foto 3x4 colorida (recente);
- 2 cópias Cédula de Identidade (RG);
- 2 cópias Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pelo 

site www.receita.fazenda.gov.br;
- 1 cópia Título Eleitoral;
- 1 cópia Último comprovante de votação (1º e 2º turnos) 

ou Declaração de Quitação Eleitoral emitida pelo site www.tre-
sp.gov.br ou pelo Tribunal Regional Eleitoral;

- 1 cópia Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral 
fornecida pela CEF ou Banco do Brasil);

- 1 cópia Certificado de quitação militar (para candidatos 
do sexo masculino);

- 1 cópia Última Declaração de Imposto de Renda (ou uma 
declaração dos bens que possui atualmente em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 53.929/13);

- 1 cópia Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão 
de Casamento (se casado);

- 1 cópia Certidão de Nascimento e CPF dos filhos depen-
dentes (até 21 anos, ou 24 anos se universitários);

- 2 cópias Comprovante de residência com CEP (Ex.: contas 
recentes de no máximo 2 meses de água, luz, IPTU do ano 
vigente, telefone, tevê por assinatura ou de gás em nome do 
candidato, cônjuge, pais ou filhos devidamente comprovados);

- 1 cópia Carteira de Vacinação dos filhos até 6 anos de 
idade;

- 1 cópia Comprovante de Frequência Escolar dos filhos de 
7 à 14 anos de idade;

- 1 cópia Comprovante de Aposentadoria (apresentar a 
Carta com a data de Concessão do Benefício);

- 1 cópia Comprovante de escolaridade exigido para o 
emprego (Histórico Escolar, Certificado de Conclusão e Diploma, 
conforme exigido para cada emprego);

- Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pelo site 
www.ssp.sp.gov.br ou requeridos pessoalmente nos Postos do 
Poupatempo e Postos de Identificação do IIRGD (original);

- 1 cópia Currículo.
9.2. A ausência ou a apresentação incompleta/incorreta da 

documentação exigida implicará na não contratação.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O não comparecimento às convocações, qualquer que 

seja o motivo alegado, ou ainda a não apresentação de docu-
mentação exigida, excluirá o candidato do processo seletivo.

10.2. A validade desta Seleção Pública Simplificada é de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da divulgação do 
seu resultado oficial.

10.3. A aprovação do candidato neste processo seletivo pú-
blico não lhe dá direito à contratação, não estando a São Paulo 
Turismo obrigada a fazê-lo.

10.4. A Empresa se reserva o direito de dispensar candi-
datos após convocação ou realização de exames médicos, ou 
entrega de documentos para admissão, em caso de necessidade 
de republicação da relação dos aprovados, determinada por 
resultado favorável a recurso.

10.5. A inexatidão das informações/documentações presta-
das de qualquer tipo, por qualquer motivo alegado a qualquer 
tempo, excluirá o candidato do processo seletivo ou tornará 
nulo o contrato de trabalho se já contratado.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGO: OPERADOR DE CAIXA
LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial; acentuação; 

redação oficial; emprego das classes de palavras; sintaxe da 
oração e do período; pontuação; concordância nominal e verbal; 
regência nominal e verbal; significado das palavras.

CONHECIMENTOS GERAIS: ATUALIDADES: Noções sobre cená-
rios e tendências do desenvolvimento econômico, social, político e 
ambiental do país e do mundo. MATEMÁTICA: Matemática básica, 
regras de três; percentagem; juros; conjuntos: conceito, tipos e 
operações; problemas métricos, retas e circunferências. LÓGICA.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Questões que simulam 
a rotina do trabalho diário (Técnicas de atendimento, rotinas 
administrativas, recebimento de numerário, reconhecimento de 
cédulas do Real).

 EDITAIS

 RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇOES GO-
VERNAMENTAIS

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS EFETUADOS EM 
FEVEREIRO/2016

ART.116 DA L.O M.S.P. E ART.16 DA LEI NR.8.666/93
U. O. – 40.10 – SMRG – Gabinete do Secretário

N.E OBJETO/FORNECEDOR QUANT/ PREÇO/ PREÇO/
  UNID. UNIT TOTAL
00027022 Desp. c/ aquisição. de Vale Alimentação - RGPS -Fevereiro/2016 - - 2.627,46
 Serv.Sec. Municipal de Relações Governamentais – Aux.Refeição.
00027027 Desp. c/ aquisição. de Vale Alimentação - RPPS – Fevereiro/2016 - - 6.422,68

4.2. Ao candidato só será permitida a participação nas Ava-
liações na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes no subitem 4.1.

4.3. Será de responsabilidade do candidato, buscar as 
informações referentes à data, horário e local de realização 
das provas.

4.4. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de:

a) carteira de identidade ou outro documento oficial que 
contenha foto;

b) caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
4.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em-

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

4.5. As Avaliações terão início no horário e localestipulado 
no Comunicado de Convocação, não sendo permitida a entrada 
de candidatos após o horário indicado, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso. Não haverá segunda chamada 
emnenhuma hipótese em caso de ausência do candidato.

4.6. Não será permitido ao candidato entrar e/ou permane-
cer no local de aplicação das Avaliações portando material de 
consulta nem aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gra-
vador, telefone celular, palmtop etc.). O descumprimento desta 
instrução implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo, constituindo tentativa de fraude.

4.7. A Prova Objetiva de Múltipla Escolhaterá a duração de 
3 (três) horas.

4.7.1 Iniciadas as Avaliações, nenhum candidato poderá 
retirar-se da sala antes de decorridos30 (trinta) minutos do 
início das Avaliações.

4.8. Para a realização das Avaliações, o candidatolerá as 
questões no caderno de questões e marcará suas respostas na 
Folha de Respostas. A Folha de Respostas é o único documento 
válido para correção.

4.8.1. Não serão computadas questões não respondidas, 
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis.

4.8.2. Ao terminar as Avaliações, o candidato entregará 
ao fiscal as folhas de resposta, cedida para a execução da 
avaliação.

4.9. O gabarito das questões da Prova Objetiva será divul-
gado no endereço eletrônico da São Paulo Turismo www.spturis.
com e Diário Oficial da Cidade, a partir do dia 21/04/2016.

5. CORREÇÃO DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS
5.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 

30 (trinta) pontos.
5.2. A nota em cada questão da Prova Objetiva será igual 

a 1 (um) ponto, caso a resposta do candidato esteja em concor-
dância com o gabarito oficial definitivo da prova.

5.3. Serão considerados habilitados os candidatos que atin-
girem o mínimo de 40% de acertos e não zerarem em nenhum 
conteúdo da Prova Objetiva.

5.4. A nota final do candidato será a somatória dos pontos 
obtidos na Prova Objetiva.

5.5. Na hipótese de igualdade de nota final e como critério 
de desempate, terá preferência, sucessivamente, o candidato 
que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme estabe-
lece a Lei nº 10.741/03 (Lei do Idoso);

b) tiver maior idade.
5.6. O candidato não habilitado na Avaliação de Conheci-

mentos será eliminado do processo seletivo.
6. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
6.1. O resultado do processo seletivo estará disponível para 

consulta no endereço eletrônico da São Paulo Turismo www.
spturis.com e Diário Oficial da Cidade.

6.2. A classificação final dos candidatos na seleção pública 
dar-se-á de acordo com a pontuação obtida, conforme disposto 
neste edital.

6.3. A publicação do resultado definitivo da seleção pública 
será feita em 3 (três) listas, contendo:

I - a primeira, a classificação de todos os candidatos apro-
vados, inclusive das pessoas com deficiência, na forma da Lei nº 
13.398, de 2002, e dos candidatos aprovados negros, negras ou 
afrodescendentes;

II - a segunda, apenas a classificação das pessoas com 
deficiência;

III - a terceira, apenas a classificação dos candidatos apro-
vados negros, negras e afrodescendentes, observada a equidade 
de gênero.

7. RECURSOS
7.1. Será admitido recurso quanto a:
a) gabarito da Avaliação de Conhecimentos;
b) resultado da Avaliação de Conhecimentos.
7.2. O prazo para interposição de recurso será de 1 (um) 

dia útil, após a data de divulgação de cada um dos eventos 
previstos no subitem 7.1 deste Edital.

7.3. Todos os recursos devem ser devidamente fundamenta-
dos e protocolados junto a São Paulo Turismo S.A., na Gerência 
de Recursos Humanos, Av. Olavo Fontoura, 1.209 - Portão 35 – 
Prédio Telecom – São Paulo, SP, das 10h00 às 15h00.

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por correspon-
dência (Sedex, AR, telegrama etc.) ou outro meio que não seja o 
estabelecido no item 7.3.

7.5. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será 
aceito.

7.6. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, 
recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo.

7.7. Os candidatos deverão enviar o recurso conforme 
modelo a seguir:

Modelo de Identificação de Recurso
Processo Seletivo: São Paulo Turismo
Candidato ao cargo de: Operador de Caixa
Número do Edital: 001/2016
Fase: ________________
Fundamentação e argumentação lógica, clara, consistente 

e objetiva do pleito.
Nome do Candidato: _____________________________

_________________
CPF: ________________________
RG: _________________________
7.8. A Banca Examinadora constitui última instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

7.9. Se do exame de recursos resultar anulação ou alte-
ração de item de questão objetiva integrante da Avaliação de 
Conhecimentos, a pontuação correspondente a esse item será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido.

7.10. Todos os recursos serão analisados e as justificativas 
das alterações de gabarito da Avaliação de Conhecimentos 
serão divulgadas em dois dias úteis,no endereço eletrônico da 
São Paulo Turismo www.spturis.com e Diário Oficial da Cidade, 
quando da divulgação do gabarito definitivo.

8. PROCEDIMENTOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. São condições para contratação dos aprovados:
a) Conhecer as condições estabelecidas neste Edital e 

certificar-se de que possui os requisitos exigidos do cargo de 
seu interesse;

b) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão portu-
guês, a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
na legislação vigente;

c)Ter idade mínima de 18 anos;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
e) Estar em gozo dos seus direitos políticos;
f) Não possuir antecedentes criminais;

1.4. As contratações serão sob Regime de Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) com as seguintes condições constantes 
neste Edital.

1.5. Benefícios:
- auxílio refeição no valor de R$ 31,00 (vinte e nove reais) 

por dia trabalhado;
- vale transporte referente aos dias trabalhados.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições poderão ser realizadas no dia18 de abril 

de 2016, pessoalmente, podendo ser prorrogadas a critério da 
São Paulo Turismo.

2.1.1. Para realizar a inscrição, o candidato deverá com-
parecer no dia 18/04/2016, no horário das 10h00 às 15h00, 
na Coordenadoria de Arrecadação do Estacionamento da São 
Paulo Turismo – Av. Olavo Fontoura, 1209 – Santana, observado 
o horário oficial de Brasília/DF, por meio do preenchimento de 
formulário específico.

2.1.2. Em caso de prorrogação, será realizada uma nova 
divulgação no endereço eletrônico www.spturis.com e Diário 
Oficial da Cidade.

2.1.3. Os candidatos estarão isentos de taxa de inscrição.
2.2. É de responsabilidade exclusiva dos candidatos os dados 

cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei. Não 
haverá, por parte da São Paulo Turismo, conferência/validação das 
informações fornecidas pelos candidatos no ato da inscrição, sendo 
de inteira responsabilidade de cada candidato o correto preenchi-
mento, a veracidade e fidedignidade das informações solicitadas.

2.3. Todos os inscritos neste processo deverão apresentar 
a documentação solicitada, nas inscrições, nas provas e nas 
convocações. A inscrição não os desobriga de atender o regula-
mento previsto no edital do processo.

2.4. No dia de realização da prova, o candidato deverá 
levar o documento de identidade original.

2.5. O candidato deverá acompanhar se a inscrição foi 
processada.

2.6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 
e a tácita concordância das normas e condiçõesestabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

2.7. Após término do período de inscrição, não serão consi-
deradas alterações e/ou complementação nos dados fornecidos.

2.8. À pessoa portadora de deficiência física, sensorial ou 
mental é assegurado o direito de se inscrever neste processo 
seletivo,desde que as atribuições do cargo pretendido sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 13.398/02, e a eles serão reserva-
das 1 (uma) das vagas existentes e das que surgirem dentro da 
validade deste processo.

2.8.1 O candidato portador de deficiência, no ato da ins-
crição, deverá apresentar declaração descritiva da deficiência 
de que é portador, acompanhada de atestado médico especifi-
cando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doenças - CID, bem como a sua provável causa.

2.8.2. Os candidatos portadores de deficiência poderão, 
nos termos do presente Edital, concorrer ao cargo divulgado em 
igualdade com os demais candidatos.

2.8.3. Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência, classificados e aprovados no processo seletivo, deverão 
submeter-se à perícia médica promovida pela São Paulo Turis-
mo, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou 
não, bem como sobre a compatibilidade entre as atribuições do 
cargo e a deficiência apresentada, quando da sua convocação 
para contratação.

2.8.4. O candidato portador de deficiência reprovado na 
perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiên-
cia com as atribuições do cargo será eliminado do processo 
seletivo.

2.9. O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização das Avaliações deverá indicar, na solicitação 
de inscrição, os recursos especiais necessários e ainda, entre-
gar no ato da inscrição, cópia simples do CPF e laudo médico 
(original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento 
especial solicitado.

2.9.1. Após esse período, a solicitação será indeferida.
2.9.2. A solicitação de condições especiais será atendida 

segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
2.9.3. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendi-

mento especial deferido será divulgada na Internet, no ende-
reço eletrônico www.spturis.com, na ocasião da divulgação do 
Comunicado de locais e horários de realização da Avaliação de 
Conhecimentos.

2.10. De acordo com a Lei Municipal n° 15.939, de 23 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 54.949, 
de 21 de março de 2014, será considerado negro, negra ou 
afrodescendente, o candidato que assim se autodeclare no 
momento da inscrição para a seleção pública pelas cotas 
raciais, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, e a eles serão reser-
vadas 3(três) das vagas existentes e das que surgirem dentro da 
validade deste processo.

2.10.1. A opção pela participação na seleção pública por 
meio da reserva de vagas garantida pela Lei nº 15.939, de 
2013, é facultativa.

2.10.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, 
o candidato será eliminado da seleção pública e, se houver 
sido admitido, ficará sujeito à nulidade de sua admissão, após 
procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

2.10.3. Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes 
que optarem pela reserva de vagas de que trata este item, 
concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classifi-
cação na seleção pública.

2.10.4. O candidato negro, negra ou afrodescendente 
aprovado dentro do número de vagas reservadas que desistir da 
admissão ou, ainda, que for considerado inapto terá sua vaga 
preenchida pelo candidato posteriormente classificado.

2.10.5. Não havendo candidatos negros, negras ou afro-
descendentes aprovados em número suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para 
a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

2.10.6. Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes 
com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para 
as vagas reservadas e para as vagas reservadas nos termos da 
Lei nº 13.398, de 31 de julho de 2002.

3. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS
3.1. A Avaliação de Conhecimentos constará de 30 (trinta) 

questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas e 
apenas uma única resposta correta;

3.1.1. Os assuntos versarão sobre os itens contidos no 
Anexo I deste Edital - Conteúdo Programático.

3.2. Para o cargo de Operador de Caixa, a Avaliação de 
Conhecimentos constará dos seguintes conteúdos e respectivo 
número de questões:

a) 8 (oito) questões de Língua Portuguesa;
b) 10 (dez) questões de Conhecimentos Gerais (Atualida-

des, Matemática, Lógica);
c) 12 (doze) questões de Conhecimentos Específicos.
4. REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES
4.1. A realização da Avaliação de Conhecimentos está pre-

vista para o dia 20/04/2016. As informações sobre data, horário 
e local estarão disponíveis no endereço eletrônico www.spturis.
come Diário Oficial da Cidade a partir do dia 19/04/2016, atra-
vés do Comunicado de Convocação.




